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Dispõe sobre a inspeção t1os produtos 
ile origem animal, institui taxas e 
t1Ó. outn:w provii!ênoiae. 

MAR! INBZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município /le Uchoa, 
Estano ne São Paulo, no uso i!e suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

º promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Artigo lR. - Fioa criado o Serviço de Inspeção Municipal­
SIM., com o objetivo de exercer prévia inspeção sanitária nos pro­
dutos de origem animal. 

Parágrafo Unico - A inspeção e a aprovação do SIM., de 
pronutoe finais, só terão validaile nos limites ao município. 

Artigo 2Q. - Este serviço será exerci tall.o por 01 ( um) mé­
/l ico veterinário e 02 (ilois) agentes de fiscalização veterinária , 
sob a coora enação 11.o primeiro, vincular1 o a Casa i! a Agricultura lo­

cal. 

cxerciila1 

Artigo 3R. - Estão sujeitos à inspeção prevista nesta Lei: 
a) - os animais aestinal!.os à matança, ses pro/lutos, sub -

pror1utou e matérias primas; 
b) - o peecailo e seus aerivaaoe; 
c) - o mel, a cera ile abelhas e outros pror1utos '1a colméia. 
Artigo 42. - A fiscalização, de que trata esta Lei, será-

I - Nos estabelecimentos int1ustriais e especializados; 
II - Noa entrepostos ou estu.beleoimentos que recebam, ma­

nipulem, armazenem, conservem, acondicionem, trana -

formem produtoá de origem animal; 
III - Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos vareji~ 

tas, e 
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IV - Nas proprieàailea ru.raia óu fontes proilutoraa e no -
trânsito doe pro/lutos ile origem animal, 

Artigo 5g, - Depen~erá /le prévia fiscalização no Serviço 
no Inspeção Municipal: 

a) - o cadastramento e licenciamento de estabelecimentos 
que comercializam e /listribuem gêneros alimentícios, 
bem como oe que manipulem alimentos, e 

b) - concessão de alvará de funcionamento para estabele­
cimentos comerciais, industriais e ru.rais, com ati­
vidades relacionadas no artigo 3 li,, desta Lei. 

Artigo 611, - Na inspeção e fiscalização de que trata es­
ta Lei, deverá o Serviço de Inspeção Municipal - SIM., observar -
as prescrições eatabelecid.as pelo J\Iinietério da Saúde relati vamen 
te aos coagulantes, condimentos, corantes, conservantes, antioxi­
dantes, feil'lllentoa e outros aditivos utilizados na indústria de 
proc1utoe (1e origem animal, elementos e substâncias contaminantes. 

Artigo 711, - A fiscalização abrangerá ainàa: 
I - As condições higiênico-sanitárias e tecnológicas de 

proauoão, beneficiamento, armazenamento, transporte 
e comercialização doa produtos. 

II - Os exames tecnológicos, microbiológicos, histológi­
cos e químicos r1e matérias primas e àe pro/lutos. 

III - A fiscalização e o controle de todo o material uti­
lizado na manipulação, aconilicionamento e embalagem 

r'los proilutos. 
IV - A qualidane e as condições técnico-sanitárias dos - ~ 

ootabelecimentoa ,.rn que eão pro/luzidos, preparados, 
manipulados, 9eneficiai!os, aoonrlioionat'los, armazen~ 
nos, transportados e comercializa/los os proilutos. 

V - As condições de higiene e saúde das pessoas que tr~ 
balham nos eatabelecimentos referidos no inciso an­
terior. 

Artigo 811. - Compete ao Departamento de Agricultura ado­
tar regras técnicas de produção e classificação dos produtos de 
origem animal, bem como coordenar o tireinamento técnico do pea -
ooal envol vin.o no serviço d.e inspeção municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890-000 • FONE: (0172) 86-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SAO PAULO 

DAS P:E.'N ALI TIA DES 

3 

Artigo 9g. - As infrações à presente Lei, sem prejuízo -
da responsabiliilac'le penal cabível, acarretarão, isolada ou CUlllUla­

tivamente, as seguintes sançõea: 

I - Advertência escrita, quan/lo o infriLtor for primário 
e não tiver agido com dolo ou má fé; 

II - Multa no valor correspondente a 1.000 (mil) UFIR 
{Unidade Fiscal ae Referência) ou outro indexallor -
baixado pelo governo, .do mês da infração, nos casos 
não oompreennic'!.os no item anterior1 

III - Apreensão ou condenação das matérias-primas, produ­
tos e derivad.oe de origem animal, quando não apre -
sentarem condições higiênico•sanitárias adequadas -
ao fim que se acetina, ou forem adulteradas! 

mento /las 

IV - Interdição total ou parcial dor:estabelecimento, quB!); 
do a infração consistir na adulteração ou falsific~ 
ção do produto, ou se verificar mediante inspeção , 
a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
a,1 equad as, e 

V - Interdição de atividade que cause risco ou ameaça -
de natureza higiênico- sanitária, ou no caso de em­
ba.r.ago a ação fiscalizar'lora. 

§ lR. - A interdição poderá ser levantada 
exigências que motivarrun a sançao. 
§ 2v. - Se a interdição não for levantada 

' apos o atendi 

12 (doze) meses, será efetuada a cassação do alvará 
to. 

no prazo rle -

ri e funciona.me!! 

§ 3g. - As multas previstas neste artigo serão agrava -
dao até o gruu máximo, que será a interdição e multa de 5 (cinco)­
vezea o valor determinado no item II, nos casos de artiiício ardil, 
simulação, rlesacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levand.o­
ae em oonta, nlám das circunsti1ncia11 atenuantes e agravo.ntea, a si­

tuação econômico-financeira do infrator. 

CAP1TULO III 
Das Taxas: 
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Artigo 10 - Ficam instituínas taxas de classificação, in~ 
peção e fiscalização relativas a proa.utos ne origem animal. 

Parágrafo Unico - _O fato goranor das taxas é a prestação­
r'le serviços. 

Artigo 11 - Os valores d.as taxas de serviços como inspe -
ção sanitária, registro de estabelecimento, registro de produto, an~ 
lise prévia a análise pericial será dete1ininada anualmente no inicio 
do exercicio pela Prefeitura Municipal. 

a) - inspeção sanitária1 30 (trinta) UFESP por tonelada -
ou fração, por quilolitro ou fração, por dúzia ou 
fração, conforme a natureza do produto; 

b) - por registro de estabelecimento: 10 (dez) UFESP por 
estabelecimento; 

c) - por registro de pro,1uto: 10 {nez) UFESP por produto; 
a) - por análise prévia: 30 {trinta) UFESP por produto, e 
e) - por análise pericial& 30 {trinta) UFESP por amostra-

ao proauto. 

Artigo 12 - O sujeito passivo das taxas é a pessoa fÍsioa 
ou jurínica a quem o serviço seja prestar'lo ou posto à disposição, ou 
o paciente ao por'ler de polícia, cada vez que este seja efetivamente­
exerci-,o. 

Artigo 13 - A :falta ou insuficiência de recolhimento r!e -
taxas, acarretará ao infrator a aplicação de multa, cujos valores s~ 
rão regularnentaaos pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 14 - Esta Lei entrará em vigor 60 {sessenta) dias 
, 

apos a ,1ata r'le sua publicação. 
Artigo 15 - Revogam-se as disposições 
Prefeitura Municipal' i!e os 

ao ano ile 1.994. 

M 

ern contrário. 

s do mêo de abril 

Ã MAZZI 
NICIPA.L 

Registrado em livro pr6prio nesta Secretaria e, em seguida 
publicano por afixagão no looal de costume. 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRJ~TÁRIA TIA PREFEITURA 


